
 
 
 
 

Processo Digital n°: 0075410-41.2012.8.26.0100 
Classe – Assunto: Falência - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Holística Fomento Mercantil LTDA 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível, 
Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, determinou a lavratura deste termo, conforme r. 
sentença proferida em 20 de outubro de 2021, nos autos da Falência de HOLÍSTICA 
FOMENTO MERCANTIL LTDA.: CNPJ/MF: 07.675.182/0001-40, e nomeou ADMINISTRADOR 
JUDICIAL: 

 
GRANT THORNTON MEDIAÇÃO E RECUPERAÇÕES, CNPJ 36.521.125/0001-04, representada 
por Hugo César de Vasconcelos Luna, CPF 900.502.074-15, com endereço na Av. Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, nº. 105 - CJ. 121 e CJ. 122 - Torre 4 - Cidade Monções - São Paulo/SP - 
CEP: 04571-010, Tel. (11) 38865100/3663-6868/2133-7777, e-mail institucional: 
falenciaholistica@br.gt.com 

 

A quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de 
Administradora Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da 
ação em epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com 
absoluta fidelidade, sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi 
lavrado e, achado conforme, segue assinado. São Paulo, 26 de outubro de 2021. 

 
 

 

Dr. Leonardo Fernandes dos Santos 
Juiz de Direito 

HUGO CESAR DE VASCONCELOS 

LUNA:90050207415 

Assinado de forma digital por HUGO CESAR DE 

VASCONCELOS LUNA:90050207415 

Dados: 2021.10.28 20:25:27 -03'00' _ 
GRANT THORNTON MEDIAÇÃO E RECUPERAÇÕES 

Administrador Judicial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

@ 2021 Grant Thornton Brasil Ltda - Todos os direitos reservados. Grant Thornton International é uma organização mundial 
privada e limitada, por garantia constituída na Inglaterra e País de Gales. Grant Thornton International não presta serviços em 
seu próprio nome, os serviços são prestados por firmas-membros independentemente pelo qual são responsáveis pelos seus 
próprios serviços e atividades. Grant Thornton International e as firmas membro não constituem uma parceria mundial. Cada 
firma membro, dentro da Grant Thornton International é uma entidade legal separada. 
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